
P O R T A R I A   nº 1.413/2017 
 

LINO MARTINS, Prefeito Municipal de Bandeirantes, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o Ofício nº 148/2017 - 1ª PJ, extraído dos Au-
tos de Notícia de Fato nº MPPR-0014.17.000196-1, expedi-
do pela Promotora de Justiça, capeando a representação 
firmada pela Sra. Maria José Cândido, a respeito da condu-
ta da servidora NADIA KARYNA MATHEUS, dentista, 
ao prestar atendimento ao paciente HELIO DINALDO 
CANDIDO, ocorrido em 22 de novembro de 2016, 
 
Em respeito as princípios da legalidade, moralidade e 
transparência, consagrados no art. 37 da Constituição Fe-
deral,  

 
       
        R E S_O_L_V_E 

 
 
Art. 1º - Determinar, na forma que preceituam o art. 143 da 

Lei Federal nº 8.112/1990, instauração de sindicância administrativa para a apuração de responsabilidades 
da servidora pública NADIA KARYNA MATHEUS, ocupante de emprego público, ao prestar atendi-
mento ao paciente HELIO DINALDO CANDIDO, conforme consta na representação formulada pela Sra. 
MARIA JOSÉ CÂNDIDO, que integra esta Portaria. 

 
Art. 2º - Nomear a Comissão de Sindicância Administrati-

va, composta pelos servidores públicos municipais,  MARIA AMELIA LORDANI DE SOUZA, ocupante 
do cargo de Enfermeiro (Matrícula nº 3.008); ERICA HARUMI IUKI BUZATO, ocupante do cargo de 
Dentista (Matrícula nº 2.969); e EMERSON BARBOSA, ocupante do cargo de Oficial Administrativo 
(Matrícula nº 451), sob a presidência da primeiro e secretaria da segunda, respectivamente. 

 
Parágrafo Único - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da publicação desta, para a comissão de Sindicância apresentar o relatório final desta sindi-
cância, podendo ser prorrogado, por igual período, a pedido da comissão. 

 
Art. 3º - Determinar que cópia reprográfica do Ofício nº 

148/2017 - 1ª PJ, expedido pela Promotora de Justiça desta Comarca, capeando a representação firmada 
pela Sra. MARIA JOSÉ CÂNDIDO, instruam a segunda via desta Portaria. 

 
Art. 4º - Proceda o encaminhamento desta Portaria aos 

membros da comissão, para as devidas providências e ao Ministério Público desta Comarca de Bandeiran-
tes(PR).  

Art. 5º - Revogam-se a disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se na forma regulamentar. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 

do Paraná, em 27 de abril de 2017. 
 
               Lino Martins 
                           Prefeito Municipal   
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